
PODER LEGISLATIVO 

•O 

CÂMARA MUNICIPAL DE MARUIM 

P O R T A R I A 2 2 / 2 0 2 1 

DE 2 6 DE F E V E R E I R O DE 2 0 2 1 

Exonerar W A L K Y R I A M A R I A D I A S 
C A L A Z A N S do Cargo de A S S E S S O R 
L E G I S L A T I V O da Câmara Municipal de 
Maru im e determina outras 
providências: 

O Presidente da Câmara Municipal de Maru im, Estado de Sergipe, no uso de 

suas atribuições legais, confer idas pelo Regimento I n t e rno da Câmara e pela Lei 

Orgânica do Município resolve; 

A r t . i o - Exonerar W A L K Y R I A M A R I A D I A S C A L A Z A N S portador do RG n o 

2.021.173-2 SSP/SE e CPF nO 012 .814 .985-05 , do Cargo e m comissão de A S S E S S O R 

L E G I S L A T I V O do quadro de pessoal da Câmara Municipal de Maru im. 

Art . 2° - Esta portar ia ent re em vigor na data de sua publicação. 

Art . 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Cumpra-se, Registre-se e Publíque-se. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maru im, em 26 de Fevereiro de 2 0 2 1 . 

Presidente da Câmara Municipal de Maruim 
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